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ATA DE SESSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 16/2018 
 

PROCESSO:  Nº 060/2017 
 
OBJETO: Atribuição de áreas vagas no Entreposto de São José dos Campos, conforme 
descrição constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
DATA DA SESSÃO: 11/01/2019. 
HORÁRIO: 14h30. 
 
Às 14h30 do dia 11/01/2019, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para continuidade do 
procedimento licitatório em referência.  Presentes a Presidente da Comissão Julgadora – 
Sra. SONIA AP. DA SILVA APOSTÓLICO, membros – FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA 
DA SILVA e RICARDO YUTAKA YAMADA, representante da área técnica, representante 
da área técnica DEPARTAMENTO DE ENTREPOSTOS DO INTERIOR, Sra. CLARICE 
ISOLINO DE SOUZA MIKI. Sem a presença de licitante. 
 
Iniciada a sessão, passou-se a analisar a documentação habilitatória: 
 
1) Passando a analisar a documentação habilitatória:  
 

1.1) Com relação ao item 5.2.1., 5.2.2. e 5.2.3. do Edital, a Comissão consultou o 
Departamento de Recursos Humanos da companhia, através de CI juntada aos autos do 
processo, e o mesmo informou à Comissão que não há óbice quanto a esse 
impedimento; 

 
1.2) Com relação ao item 5.2.6. do Edital, a Comissão consultou o Departamento 
Financeiro e Contábil da Companhia, através de CI juntada aos autos do processo, se o 
licitante possui débito com a CEAGESP, desde que não sejam objeto de Acordo de 
Parcelamento e Pagamento, e que os pagamentos objeto destes Acordos, estejam em 
dia, e o mesmo informou à Comissão que não há óbice quanto a esse impedimento; 
 
1.3)Em atendimento ao item 8.4. do edital, foram consultadas, pela Comissão Julgadora, 
nos seguintes sites oficiais, a existência de registros impeditivos de contratação, não 
sendo encontrada qualquer irregularidade da licitante: 

1.3.1) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
1.3.2) no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
1.3.3) na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; e 
1.3.4) no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep). 

 
2) Realizada a análise da documentação de habilitação apresentada, em conformidade ao 
exigido no item 10. do edital, constatou-se que:  
 

2.1) Em consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões como a 
Receita Federal do Brasil, da Caixa Econômica Federal, onde as certidões estão 
disponibilizadas para consulta pública, verificou-se a veracidade de todas as certidões 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
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dos licitantes que participaram do certame. 
 

2.2) Aquele licitante que não apresentou alguma certidão e que consultado estes sítios foi 
constatado que tinha a referida certidão, a mesma foi impressa e será autuada nos autos. 
Assim, foram regularizadas as seguintes certidões: 

 

Licitante 
Pendência(s) Conforme 

Edital: 

Documentação que foi regularizada 
através de consulta em sítios 

públicos. 

AP dos Santos 
Embalagens ME 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Adriano dos Santos 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Agro Comercial Horti-
Minas LTDA-ME 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Antonio Henrique 
Russo 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

Bananas Esperança 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Certidão Conjunta da Receita 
Federal 

Certidão Conjunta da Receita Federal 
expedida pela Comissão 

Benedito Luciano da 
Silva 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 
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Camila de Lima 
Ferreira 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Certidão Conjunta da Receita 
Federal 

Certidão Conjunta da Receita Federal 
expedida pela Comissão 

Clayton Rodrigues 
Hortifruti – ME 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Cristialdo Ferreira 
Guerra 94576785400 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Cristina Messa Amaral 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Emerson Renato 
Calixto 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

Felipe Marcelo Santos 
de Oliveira 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Certidão Negativa de 
Falência. 

Certidão Negativa de Falência 
expedida pela Comissão  

Flavia Francine Aguiar 
dos Santos 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

GEF Vale Distr. Hort. 
LTDA 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 
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Gabriela Roberta dos 
Santos 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

Gumercinda Tavares 
Grafanassi 

12471581870 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

IWF de Oliveira Frutas 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Joel Yamashiro 
Cardoso 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

José Alcênio Savazi 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

José Arlindo de Moura Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

José Roberto Freire 
Lima ME 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Jucimauro Berevides 
Ferreira 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

LH Frazin Frutas 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Lourival Rodrigues 
Junior 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 
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Lucas Fernando 
Venancio 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Certidão Negativa de 
Falência. 

Certidão Negativa de Falência 
expedida pela Comissão  

 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Luciara Soares dos 
Santos 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

Luiz Carlos Veronesi 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Manuel Ap. Nunes de 
Souza 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

Marciano Pereira 
Garcia 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Marcio Roberto 
Moreira Hortifruti 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Marco Antonio de Brito 
Hortifrutigranjeiros - 

ME 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 
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Marcos Antonio Lucio 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Maria Simone da Silva 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão. 

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Certidão Conjunta da Receita 
Federal 

Certidão Conjunta da Receita Federal 
expedida pela Comissão 

Nivaldo Francisco de 
Lima 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

Paulo Cezar da Silva 
Frutas - ME 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

R de C Moisés - ME 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Renata Panichek 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Ronaldo Donizete da 
Costa 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Sérgio Seiji Mizuguchi 
Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 
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Certidão Negativa de 
Falência. 

Certidão Negativa de Falência 
expedida pela Comissão  

Souza e Souza 
Comércio de Produtos 
Alimenticios LTDA - 
EPP 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Certidão Conjunta da Receita 
Federal 

Certidão Conjunta da Receita Federal 
expedida pela Comissão 

Targino Marques 
Pereira 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

V. H. Agrocomércio 
LTDA - ME 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Valdir R. Melquiades 
Hortifruti 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

Vanderlei Marques da 
Silva 

Certidão de Insolvência Civil 
Certidão de Insolvência Civil 
expedida pela Comissão 

Vanderlei Tadeu dos 
Santos S. J. Campos 

Certidão do FGTS venceu e 
a atualizada foi expedida pela 
Comissão.  

Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei 
atualizada. 

 
2.1. Sobre a análise da habilitação citada no item 2) observa-se que: 
 

2.1.1.o licitante Marciano Pereira Garcia, embora o mesmo tenha se declarado 
Pessoa Física, com base na documentação apresentada, a Comissão o analisou como 
Produtor Rural de fora do Estado de São Paulo. 
 
2.1.2. o licitante Marcos Antonio Lucio, embora o mesmo tenha se declarado Pessoa 
Física, com base na documentação apresentada, a Comissão o analisou como 
Produtor Rural de fora do Estado de São Paulo. 
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2.1.3. o licitante Luiz Carlos Veronesi, embora o mesmo tenha se declarado Pessoa 
Física, com base na documentação apresentada, a Comissão o analisou como 
Produtor Rural de fora do Estado de São Paulo. 

 
3) Em atendimento ao item 11.4.1.1. do Edital, decidiu-se pela concessão de 8 (oito) dias 
úteis, até 24/01/2019, para que as licitantes com problemas de documentação possam 
sanar suas pendências documentais e se tornarem habilitadas, conforme relação a seguir:  
 

LICITANTES COM PENDÊNCIAS  

Licitante Pendência(s) Conforme Edital: 
Documentação a ser 

entregue 

Agro Comercial Horti-
Minas LTDA-ME 

Não apresentou a Certidão 
Conjunta da Receita Federal. 

Certidão Conjunta da 
Receita Federal válida. 

José Alcênio Savazi 

Não apresentou o Termo de 
Vistoria ou Termo de Vistoria Não 
presencial. 

Termo de Vistoria Não 
presencial assinado pelo 
licitante. 

Não apresentou a Declaração de 
que não possui, em seu quadro de 
pessoal, empregado com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno. 

Declaração de que não 
possui, em seu quadro de 
pessoal, empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno 
preenchida e assinada. 

Não apresentou a Declaração de 
inexistência de fato impeditivo da 
habilitação, na forma da Instrução 
Normativa MARE nº 05/95, 
conforme ANEXO VI deste Edital. 

Declaração de inexistência 
de fato impeditivo da 
habilitação, na forma da 
Instrução Normativa MARE 
nº 05/95, preenchida e 
assinada 

José Arlindo de Moura 
Comprovante de Residência em 
nome de terceiros e sem 
comprovante de vínculo. 

Comprovante de Residência 
em seu nome ou, se estiver 
em nome de terceiros, 
comprovante de vínculo com 
o licitante. 

Lucas Fernando 
Venancio 

Não apresentou Cópia autenticada 
do RG (Registro Geral) e Cópia 
autenticada do CPF (Cadastro de 
Pessoa Física) ou Cópia 
autenticada da Carteira Nacional de 
Habilitação. 

Apresentar Cópia 
autenticada do RG (Registro 
Geral) e Cópia autenticada 
do CPF (Cadastro de 
Pessoa Física) ou Cópia 
autenticada da Carteira 
Nacional de Habilitação. 
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Não apresentou Comprovante de 
Residência. 

Comprovante de Residência 
em seu nome ou, se estiver 
em nome de terceiros, 
comprovante de vínculo com 
o licitante. 

Luiz Benedito da Silva 

Não apresentou Prova de 
regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

Prova de regularidade 
relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), 
demonstrando situação 
regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos 
por lei válida. 

Marciano Pereira Garcia 
Não apresentou Comprovante de 
Residência. 

Comprovante de Residência 
em seu nome ou, se estiver 
em nome de terceiros, 
comprovante de vínculo com 
o licitante. 

 
4) Os licitantes a seguir relacionados apresentaram a documentação em conformidade com 
o Edital ou foram regularizados conforme constatação realizada pela Comissão no item 2.2), 
portanto, estão habilitados:  
 

Licitantes Pavilhão Tipo Local 
Proposta 
Comercial 

R$/m² 

Clas
sifica
ção 

AP dos Santos Embalagens ME GC Módulo 27A R$ 48,20 1º 

AP dos Santos Embalagens ME GC Módulo 27B R$ 48,20 1º 

AP dos Santos Embalagens ME GC Módulo 27C R$ 48,20 1º 

Adriano dos Santos GC Módulo 4 R$ 50,00 1º 

Adriano dos Santos GC Módulo 5 R$ 50,00 1º 

Adriano dos Santos GC Módulo 62 R$ 60,00 1º 

Adriano dos Santos GC Módulo 63 R$ 60,00 1º 

Antonio Henrique Russo GC Boxe 11 R$ 46,30 1º 

Bananas Esperança GC Lote 4 R$ 7,00 1º 

Bananas Esperança GC Lote 36 R$ 7,00 1º 

Benedito Luciano da Silva GC Módulo 14 R$ 48,00 1º 

Camila de Lima Ferreira GC Módulo 19B R$ 55,00 1º 

Camila de Lima Ferreira GC Módulo 20B R$ 55,00 1º 

Camila de Lima Ferreira GC Módulo 21B R$ 60,00 1º 

Camila de Lima Ferreira GC Módulo 22B R$ 60,00 1º 

Camila de Lima Ferreira GC Módulo 24B R$ 55,00 1º 

Clayton Rodrigues Hortifruti - ME GC Módulo 175A R$ 47,00 1º 

Clayton Rodrigues Hortifruti - ME GC Módulo 175B R$ 47,00 1º 
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Cristialdo Ferreira Guerra 94576785400 Caixaria Lote 2 R$ 2,00 1º 

Cristina Messa Amaral GC Boxe 24 R$ 46,30 1º 

Diogo Henrique de Oliveira GC Módulo 17B R$ 65,00 1º 

Diogo Henrique de Oliveira GC Módulo 18B R$ 65,00 1º 

Emerson Renato Calixto Caixaria Lote 1 R$ 2,00 1º 

Felipe Marcelo Santos de Oliveira GC Módulo 66 R$ 51,00 1º 

Felipe Marcelo Santos de Oliveira GC Módulo 121 R$ 51,00 1º 

Felipe Marcelo Santos de Oliveira GC Módulo 122 R$ 51,00 1º 

Flavia Francine Aguiar dos Santos GC Módulo 125 R$ 55,00 1º 

Flavia Francine Aguiar dos Santos GC Módulo 126 R$ 55,00 1º 

GEF Vale Distr. Hort. LTDA GC Lote 23 R$ 7,00 1º 

Gabriela Roberta dos Santos GC Boxe 58 R$ 63,00 1º 

Gabriela Roberta dos Santos GC Módulo 225 R$ 60,00 1º 

Guilherme Augusto de Marins GC Módulo 7B R$ 50,75 1º 

Gumercinda Tavares Grafanassi 
12471581870 

Caixaria Lote 3 R$ 2,00 1º 

Haroldo Lopes do Santos GC Módulo 137 R$ 69,24 1º 

Haroldo Lopes do Santos GC Módulo 136 R$ 69,24 1º 

Haroldo Lopes do Santos GC Módulo 138 R$ 69,24 1º 

Helder Agnaldo da Costa GC Módulo 3 R$ 57,50 1º 

IWF de Oliveira Frutas GC Módulo 127 R$ 60,00 1º 

Targino Marques Pereira GC Módulo 175C R$ 53,00 1º 

Targino Marques Pereira GC Módulo 117C R$ 53,00 1º 

Joel Yamashiro Cardoso GC Módulo 3A R$ 65,99 1º 

Joel Yamashiro Cardoso GC Módulo 4A R$ 65,00 1º 

Joel Yamashiro Cardoso GC Módulo 47 R$ 55,00 1º 

Joel Yamashiro Cardoso GC Módulo 48 R$ 62,00 1º 

Joel Yamashiro Cardoso GC Módulo 106 R$ 102,00 1º 

José Carlos de Marins GC Módulo 9A R$ 46,20 1º 

José Roberto Freire Lima ME GC Lote 15 R$ 7,00 1º 

Jucimauro Berevides Ferreira GC Módulo 117 R$ 63,00 1º 

Jucimauro Berevides Ferreira GC Módulo 118 R$ 63,00 1º 

Jucimauro Berevides Ferreira GC Módulo 175 R$ 62,00 1º 

Jucimauro Berevides Ferreira GC Módulo 176 R$ 55,00 1º 

Jucimauro Berevides Ferreira Caixaria Lote 8 R$ 2,00 1º 

LH Frazin Frutas  GC Módulo 10 R$ 55,00 1º 

LH Frazin Frutas  GC Módulo 11 R$ 55,00 1º 

LH Frazin Frutas  GC Módulo 67 R$ 65,00 1º 

LH Frazin Frutas  GC Módulo 68 R$ 65,00 1º 

Lourival Rodrigues Junior GC Boxe 43 R$ 46,20 1º 
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Luciara Soares dos Santos GC Boxe 57 R$ 63,00 1º 

Luiz Carlos Veronesi GC Boxe 7 R$ 46,50 1º 

Manuel Ap. Nunes de Souza GC Módulo 219 R$ 46,20 1º 

Manuel Ap. Nunes de Souza GC Módulo 220 R$ 46,20 1º 

Manuel Ap. Nunes de Souza GC Módulo 223 R$ 46,20 1º 

Manuel Ap. Nunes de Souza GC Lote 5 R$ 7,00 1º 

Marcio Roberto Moreira Hortifruti GC Módulo 193 R$ 50,00 1º 

Marcio Roberto Moreira Hortifruti GC Módulo 192 R$ 50,00 1º 

Marcio Roberto Moreira Hortifruti GC Boxe 40 R$ 46,30 1º 

Marco Antonio de Brito Hortifrutigranjeiros - 
ME 

GC Módulo 175F R$ 55,00 1º 

Marco Antonio de Brito Hortifrutigranjeiros - 
ME 

GC Módulo 117F R$ 55,00 
1º 

Marco Antonio de Brito Hortifrutigranjeiros - 
ME 

GC Módulo 117 E R$ 51,00 1º 

Marco Antonio de Brito Hortifrutigranjeiros - 
ME 

GC Módulo 117D R$ 51,00 
1º 

Marco Antonio de Brito Hortifrutigranjeiros - 
ME 

GC Módulo 175D R$ 51,00 1º 

Marco Antonio de Brito Hortifrutigranjeiros - 
ME 

GC Módulo 175E R$ 51,00 1º 

Marcos Antonio Lucio GC Módulo 58E R$ 55,00 1º 

Maria de Fátima de Brito Souza GC Módulo 135 R$ 51,00 1º 

Maria Simone da Silva Outros Área 1 R$ 25,00 1º 

Nivaldo Francisco de Lima Caixaria Lote 10 R$ 2,00 1º 

Paulo Cezar da Silva Frutas - ME GC Lote 11 R$ 7,00 1º 

Paulo Cezar da Silva Frutas - ME GC Módulo 129 R$ 66,00 1º 

Paulo Cezar da Silva Frutas - ME GC Módulo 130 R$ 66,00 1º 

Paulo Cezar da Silva Frutas - ME GC Módulo 131 R$ 66,00 1º 

Paulo Cezar da Silva Frutas - ME GC Módulo 186 R$ 58,00 1º 

Paulo Cezar da Silva Frutas - ME GC Módulo 187 R$ 58,00 1º 

Paulo Cezar da Silva Frutas - ME GC Módulo 188 R$ 55,00 1º 

Paulo Cezar da Silva Frutas - ME GC Módulo 189 R$ 58,00 1º 

Paulo Cezar da Silva Frutas - ME Caixaria Lote 9 R$ 2,00 1º 

R de C Moisés - ME GC Lote 37 R$ 7,00 1º 

Rafael Ribeiro da Costa GC Módulo 119 R$ 60,50 1º 

Renata Panichek GC Módulo 117B R$ 50,82 1º 

Ronaldo Donizete da Costa GC Módulo 13 R$ 48,00 1º 

Ronaldo Donizete da Costa GC Módulo 71 R$ 48,50 1º 

Ronaldo Donizete da Costa GC Módulo 72 R$ 48,50 1º 

Sérgio Seiji Mizuguchi GC Módulo 124 R$ 60,00 1º 

Sérgio Seiji Mizuguchi GC Módulo 182 R$ 60,00 1º 
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Souza e Souza Comércio de Produtos 
Alimenticios LTDA - EPP 

GC Lote 10 R$ 7,00 1º 

V. H. Agrocomércio LTDA - ME GC Boxe 38 R$ 46,20 1º 

Valdir R. Melquiades Hortifruti GC Módulo 8 R$ 50,00 1º 

Vanderlei Marques da Silva  GC Módulo 5A R$ 80,00 1º 

Vanderlei Tadeu dos Santos S. J. Campos GC Módulo 16B R$ 57,00 1º 

Vanderlei Tadeu dos Santos S. J. Campos GC Módulo 23B R$ 57,00 1º 

Vanderlei Tadeu dos Santos S. J. Campos GC Lote 7 R$ 8,00 1º 

Vanderlei Tadeu dos Santos S. J. Campos Caixaria Lote 6 R$ 2,00 1º 

 
4.1. Sobre a análise da habilitação citada no item 4) observa-se que: 

 
4.1.1.os licitantes Guilherme Augusto de Marins, Haroldo Lopes do Santos e José 
Carlos de Marins se declararam como Pessoa Física porém, de acordo com a 
documentação apresentada, a Comissão analisou e os habilitou como Produtor Rural 
de fora do Estado de São Paulo. 

 
Transcorrido o prazo de regularização da habilitação das licitantes que apresentaram 
pendências, será divulgado novo aviso de continuidade para prosseguimento do certame. 
 
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados. Nada mais havendo a 
tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada esta ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos presentes. Publique-se. São Paulo, 11 de janeiro de 
2019. 
 
SONIA AP. DA SILVA APOSTÓLICO                ___________________________ 
Presidente  
  
FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA DA SILVA  ___________________________ 
Membro 
 
RICARDO YUTAKA YAMADA    ___________________________ 
Membro 
 
Representante da área técnica: 
 
CLARICE ISOLINO DE SOUZA MIKI                         ___________________________ 
DEINT- DEPTO. DE ENTREPOSTOS DO INTERIOR 


